
 

 

 

 
O Regulamento do IOS não foi alterado. Os direito são os mesmos. Os procedimentos 
deverão ser os mesmos. O IOS não é um sub-sistema complementar. 
Continuamos a ter direito a internamentos e cirurgias comparticipadas a 100%, sem 
taxas moderadoras e a medicamentos comparticipados a 75% do seu preço 
independentemente de serem genéricos ou não, sem ter em conta o preço de 
referência. 
TODOS DEVEM CONFERIR AS FACTURAS DA FARMÁCIA E VER SE AS 
COMPARTICIPAÇÕES SÃO DE 75%. 
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